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§ 10 - Fica a SABESP autorizada a planejar, operar
e manter sistemas de produção, armazenamento, con-
servação e comercialização de energia, para si ou para
terceiros.”

Artigo 64 - O FESAN, observado o disposto no arti-
go 68, I, desta lei complementar, vincula-se à Secreta-
ria de Saneamento e Energia e será regulamentado por
decreto.

Artigo 65 - Para o exercício de suas atribuições, a
ARSESP poderá credenciar, como peritos, técnicos de
notória especialização, que atuarão sem vínculo
empregatício, mediante remuneração por serviço pres-
tado, segundo tabela aprovada pela Diretoria, aplican-
do-se-lhes, no que couber, o disposto nas normas pro-
cessuais civis quanto aos peritos judiciais.

Artigo 66 - A ARSESP poderá, mediante acordo,
solicitar servidores de outros órgãos e entidades da
Administração Pública, com ônus para a agência, à
exceção dos servidores dos quadros dos setores regula-
dos.

Artigo 67 - As despesas resultantes da aplicação
desta lei complementar correrão à conta de dotações
próprias consignadas no orçamento vigente, ficando o
Poder Executivo autorizado a abrir, para o exercício
financeiro de 2007, créditos suplementares até o limite
de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), nos ter-
mos do § 1º do artigo 43 da Lei federal nº 4.320, de 27
de março de 1964.

Artigo 68 - Ficam revogados:
I - a Lei nº 7.750, de 31 de março de 1992, salvo

quanto ao inciso II do artigo 6º, aos artigos 22, 23, 26
e 28 e, ainda, quanto ao artigo 1º das Disposições
Transitórias;

II - os artigos 1º a 12, e o artigo 26, da Lei Comple-
mentar nº 833, de 17 de outubro de 1997;

III - o § 18 do artigo 1º da Lei Complementar nº
901, de 12 de setembro de 2001;

IV - o item 4 do § 8º do artigo 1º da Lei Comple-
mentar nº 957, de 13 de setembro de 2004.

Artigo 69 - Esta lei complementar entra em vigor
na data de sua publicação, produzindo efeitos, quanto
ao artigo 29, em conformidade com o disposto no arti-
go 150, III, “b” e “c”, da Constituição Federal.

Parágrafo único - Cumprido o prazo de que trata o
artigo 150, III, “b”, da Constituição Federal, quanto à
eficácia do artigo 29 desta lei complementar, fica revo-
gado o artigo 13 da Lei Complementar nº 833, de 17
de outubro de 1997.

Título VI
Das Disposições Transitórias
Artigo 1º - Permanecem em vigor os contratos de

concessão de serviços públicos de distribuição de gás
canalizado celebrados anteriormente a esta lei comple-
mentar e as normas regulamentares deste serviço, cuja
alteração observará o disposto nesta lei complementar.

Artigo 2º - Ficam ratificados os convênios de coo-
peração e os contratos de programa relativos a servi-
ços públicos de saneamento básico celebrados pelo

Estado e pela SABESP anteriormente à data de vigên-
cia desta lei complementar.

Artigo 3º - O disposto no artigo 48 não se aplica
aos projetos de parceria público-privada que, nos ter-
mos do item 1 do § 5º do artigo 3º da Lei Estadual nº
11.668, de 19 de maio de 2004, tenham sido aprova-
dos pelo Conselho Gestor do Programa de Parceria
Público-Privada antes da vigência desta lei comple-
mentar.

Artigo 4º - A adaptação da atual estrutura da
Comissão de Serviços Públicos de Energia - CSPE ao
disposto nesta lei complementar dar-se-á na forma a
ser estabelecida em decreto.

§ 1º - Na composição da primeira Diretoria da
ARSESP, serão designados Diretores os atuais ocupan-
tes dos cargos de Comissário-Geral e Comissário-
Chefe, do Quadro da Comissão de Serviços Públicos de
Energia - CSPE, pelo prazo remanescente de seus res-
pectivos mandatos.

§ 2º - Os mandatos dos primeiros Diretores terão
seus prazos acrescidos do tempo necessário para a
implantação do princípio da não-coincidência, na
forma determinada no ato de designação.

Artigo 5º - Os atuais ocupantes das funções-ativi-
dades da série de classes de Especialista em Energia,
instituída pela Lei Complementar nº 833, de 17 de
outubro de 1997, ficam enquadrados na conformidade
do Anexo IV.

§ 1º - Em decorrência do disposto no “caput”
deste artigo, não mais se aplicam à série de classes de
Especialista em Energia:

1 - a Gratificação por Atividade de Suporte Admi-
nistrativo - GASA, instituída pela Lei Complementar nº
876, de 4 de julho de 2000;

2 - a Gratificação Geral, instituída pela Lei Comple-
mentar nº 901, de 12 de setembro de 2001;

3 - a Gratificação Suplementar, instituída pela Lei
Complementar nº 957, de 13 de setembro de 2004;

§ 2º - As eventuais concessões de adicional de
periculosidade aos servidores de que trata o “caput”,
com base no artigo 193 da Consolidação das Leis do
Trabalho, deverão ser reavaliadas em face das altera-
ções ocorridas nas condições de trabalho.

Palácio dos Bandeirantes, aos 7 de dezembro de
2006.

JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
((TEXTO4))Secretário da Fazenda
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7

de dezembro de 2007.

Decretos
DECRETO Nº 52.455, 
DE 7 DE DEZEMBRO DE 2007

Aprova o regulamento da Agência
Reguladora de Saneamento e Energia do
Estado de São Paulo - ARSESP

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto
na Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado, na forma do Anexo que

acompanha este decreto, o regulamento da Agência
Reguladora de Saneamento e Energia do Estado de
São Paulo - ARSESP.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de dezembro de 2007.

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 52.455, de 7 de dezembro de 2007
REGULAMENTO DA AGÊNCIA REGULADORA DE

SANEAMENTO E ENERGIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
- ARSESP

CAPÍTULO I
Da Organização
SEÇÃO I
Da Instalação
Artigo 1º - A Agência Reguladora de Saneamento e

Energia do Estado de São Paulo - ARSESP, autarquia
de regime especial criada pela Lei Complementar nº
1.025, de 7 de dezembro de 2007, vincula-se à Secre-
taria de Saneamento e Energia.

§ 1º - O regime a que alude o “caput” caracteriza-
se por independência decisória, autonomia administra-
tiva, orçamentária e financeira, mandato fixo e estabi-
lidade dos Diretores e demais condições que tornem
efetiva a autonomia da ARSESP no âmbito da Adminis-
tração Pública.

§ 2º - A ARSESP tem sede e foro na cidade de São
Paulo e goza das prerrogativas processuais da Fazenda
Pública.

§ 3º - A extinção da ARSESP somente ocorrerá por
lei específica.

Artigo 2º - A ARSESP tem por finalidade regular,
controlar e fiscalizar os serviços de gás canalizado e de
saneamento básico de titularidade estadual, bem
assim os serviços e atividades de energia de competên-
cia da União ou de saneamento básico que vierem a
ser delegados ao Estado pelos órgãos competentes,
nos termos da legislação em vigor.

§ 1º - Para o exercício de suas competências, pode-
rá a ARSESP celebrar convênios, acordos, termos de
cooperação técnica, contratos ou instrumentos equiva-
lentes com órgãos ou entidades da União, de Estados-
membros e do Distrito Federal ou dos Municípios.

§ 2º - A ARSESP poderá também exercer as compe-
tências de regulação, controle e fiscalização de servi-
ços cuja prestação não tenha sido delegada ao Estado,
desde que prevista sua atuação em instrumento pró-
prio.

SEÇÃO II
Do Patrimônio e dos Recursos financeiros
Artigo 3º - O patrimônio da ARSESP será constituí-

do na seguinte conformidade:
I - por dotação inicial, correspondente aos créditos

suplementares a que alude o artigo 67 da Lei Comple-
mentar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007;

II - por bens e direitos transferidos da Comissão de
Serviços Públicos de Energia - CSPE;

III - por bens e direitos que a ARSESP venha a
adquirir a qualquer título;

IV - pelos saldos dos exercícios financeiros, transfe-
ridos para sua conta patrimonial.

Parágrafo único - A ARSESP é sucessora da Comis-
são de Serviços Públicos de Energia - CSPE em seus
direitos e obrigações.

Artigo 4º - A Taxa de Regulação, Controle e Fiscali-
zação - TRCF, de que trata o inciso V, do artigo 28, da
Lei Complementar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007,
será devida à ARSESP pelos sujeitos passivos elencados
nos incisos I a III, do artigo 29, da mesma lei.

§ 1º - A taxa de que trata o “caput” será de 0,50%
(cinqüenta centésimos por cento) do faturamento
anual diretamente obtido com a prestação do serviço,
subtraídos os valores dos tributos incidentes sobre o
mesmo.

§ 2º - Para efeito do disposto no parágrafo ante-
rior, o valor do faturamento anual corresponderá à
receita operacional bruta relativa ao ultimo exercício
encerrado, tal como apurada nas demonstrações con-
tábeis, deduzidos, nos termos da legislação pertinente,
os seguintes tributos :

1. Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Pres-
tação de Serviços - ICMS;

2. Contribuição para o PIS/Pasep;
3. Contribuição para o Financiamento da Segurida-

de Social - COFINS.
§ 3º - Caso o valor da receita operacional de que

trata o parágrafo precedente seja apurado pelo sujeito
passivo no decorrer do exercício em que deva ser feito
o recolhimento do tributo, será este provisoriamente
calculado com base em estimativa do prestador de ser-
viço, cumprindo-lhe, após a apuração da base de cál-
culo, proceder ao respectivo ajuste quando do paga-
mento da última parcela devida no ano.

Artigo 5º - A Taxa de Regulação, Controle e Fiscali-
zação - TRCF será devida a partir de 1º de janeiro de
2008 por todos os prestadores de serviços sujeitos,
nessa data, às funções de regulação, controle ou fisca-
lização da ARSESP.

Parágrafo único - Sobrevindo a regulação de novos
serviços pela ARSESP, a taxa de que trata o “caput”
deste artigo será devida desde a data de formalização
da delegação das respectivas funções à ARSESP.

Artigo 6º - A Taxa de Regulação, Controle e Fiscali-
zação - TRCF anual será recolhida diretamente à
ARSESP em duodécimos com vencimento no dia 10
(dez) de cada mês.

§ 1º - É facultado ao sujeito passivo antecipar,
total ou parcialmente, o pagamento das parcelas men-
sais devidas à ARSESP.

§ 2º - O recolhimento intempestivo dos valores
devidos acarretará a incidência de multa de 10% (dez
por cento) e juros legais.

§ 3º - Os valores não recolhidos serão inscritos na
dívida ativa pela ARSESP para efeito de cobrança judi-
cial na forma da legislação específica, sem prejuízo da
inclusão do nome dos inadimplentes no respectivo
cadastro do Governo do Estado.

Artigo 7º - A ARSESP expedirá instruções comple-
mentares relativas à forma de recolhimento e cobrança
da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização - TRCF.

Artigo 8º - A ARSESP encaminhará periodicamente
sua proposta de orçamento à Secretaria de Saneamen-
to e Energia para inclusão no projeto de lei orçamentá-
ria anual.

Parágrafo único - A programação de execução
orçamentária e financeira da ARSESP não sofrerá limi-
tes nos seus valores para movimentação e empenho.

CAPÍTULO II
Dos Órgãos Superiores
SEÇÃO I
Da Diretoria
Artigo 9º - A Diretoria da ARSESP será composta

por 5 (cinco) Diretores, distribuídos da seguinte forma:
I - Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização

dos serviços de energia;
II - Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização

dos serviços de distribuição de gás canalizado;
III- Diretoria de Regulação Técnica e Fiscalização

dos serviços de saneamento básico;
IV - Diretoria de Regulação Econômico-Financeira e

de Mercados;
V - Diretoria de Relações Institucionais.
§ 1º - Os Diretores serão designados após argüição

pública e aprovação pela Assembléia Legislativa.
§ 2º - Os Diretores exercerão mandatos não coinci-

dentes de 5 (cinco) anos, vedada a recondução.
§ 3º - Para cômputo da duração do mandato, será

considerado como seu início a data de posse do Diretor,
que deverá ocorrer em sessão colegiada da Diretoria.

§ 4º - Os Diretores tomarão posse e entrarão em
exercício mediante assinatura do livro próprio, em até
30 (trinta) dias contados da designação.

Artigo 10 - Dar-se-á a vacância de Diretoria, até a
posse do sucessor, em razão da perda do mandato,
nos termos dos §§ 4º e 5º, do artigo 16, da Lei Comple-
mentar nº 1.025, de 7 de dezembro de 2007, ou de seu
término, bem como nos casos de morte ou de invalidez
permanente que impeça o exercício de suas funções.

§ 1º - Os Diretores não terão direito a licença ou
afastamento, ressalvadas a licença para tratamento de
saúde, a licença à gestante, a licença-paternidade ou o
afastamento para missão no exterior, autorizado pela
Diretoria da ARSESP.

§ 2º - O Diretor cuja conduta for objeto de apura-
ção em processo disciplinar ficará suspenso do exercí-
cio de suas funções.

Artigo 11 - A Diretoria da ARSESP poderá suspen-
der suas deliberações por um total de 30 (trinta dias)
ao ano, contínuos ou não, conforme dispuser o regi-
mento interno.

Parágrafo único - Nos períodos de suspensão, ao
menos dois Diretores permanecerão em exercício.

Artigo 12 - A Diretoria da ARSESP é o órgão supe-
rior de direção da autarquia, com as atribuições de
coordenar, supervisionar, fiscalizar e executar as ativi-
dades institucionais, técnicas e administrativas de
competência da entidade, deliberando sempre por
maioria absoluta, na forma do regimento interno.

Parágrafo único - A Diretoria a que alude o
“caput” deste artigo expedirá, nos termos de seu regi-
mento interno, normas complementares atinentes à
prestação dos serviços regulados, controlados ou fisca-
lizados pela ARSESP.

Artigo 13 - Além das competências previstas no
artigo 14 da Lei Complementar nº 1.025, de 7 de
dezembro de 2007, e de outras que lhe venham a ser
atribuídas, inclusive por meio de delegação de outros
entes federados, compete à Diretoria da ARSESP:

I - a instituição de câmaras técnicas, subordinadas
a um dos Diretores, para realizar estudos e formular
proposições ligadas a seus objetivos ou a assuntos de
interesse estratégico da entidade;

II - a constituição de unidades regionais, para fins
de descentralização das atividades da autarquia, nos
termos de seu regimento interno.

Parágrafo único - Das decisões da Diretoria da
ARSESP sobre a aplicação de multas ou outras penali-
dades aos prestadores de serviços regulados, caberá
recurso ao respectivo Conselho de Orientação, que
decidirá no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Artigo 14 - Compete às Diretorias de Regulação
Técnica e Fiscalização dos serviços de energia, de dis-
tribuição de gás canalizado e de saneamento básico
executar as atividades de regulamentação, normatiza-
ção, monitoramento e definição de indicadores e parâ-
metros relativos aos padrões e condições da prestação
dos serviços e manutenção das instalações.

Parágrafo único - À Diretoria de Regulação Técnica
e Fiscalização dos serviços de distribuição de gás cana-
lizado compete ainda o estudo e o encaminhamento à
Diretoria da ARSESP das propostas de Planos de Outor-
gas para a concessão dos serviços e de Plano de Metas
de gás canalizado que serão submetidas ao Secretário
de Saneamento e Energia.

Artigo 15 - Compete à Diretoria de Regulação Eco-
nômico-Financeira e de Mercados executar as ativida-
des relacionadas aos processos de fixação de tarifas ini-
ciais e, quando for o caso, de revisões e reajustes tarifá-
rios dos serviços de saneamento, gás canalizado e dis-
tribuição de energia elétrica, incluindo o monitoramen-
to e avaliação dos custos e a definição de metas que

ANEXO I
a que se refere o inciso I do artigo 56 da Lei Complementar nº           , de         de            de 2007
Subquadro de Empregos Públicos Permanentes (SQEP-P)

EMPREGO PÚBLICO SALÁRIO
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos I 4.150,00
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos II 4.772,50
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos III 5.488,38
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos IV 6.311,63
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos V 7.268,38
Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos VI 8.347,13

EMPREGO PÚBLICO SALÁRIO
Analista de Suporte à Regulação I 3.600,00
Analista de Suporte à Regulação II 4.140,00
Analista de Suporte à Regulação III 4.761,00
Analista de Suporte à Regulação IV 5.475,15
Analista de Suporte à Regulação V 6.296,42
Analista de Suporte à Regulação VI 7.240,89

ANEXO II
a que se refere o inciso II do artigo 56 da Lei Complementar nº          , de        de         de 2007
Subquadro de Empregos Públicos em Confiança (SQEP-C)

EMPREGO PÚBLICO SALÁRIO
Diretor 9.795,00
Ouvidor de Agência 7.256,00
Secretário Executivo 7.256,00
Superintendente de Área 7.256,00
Assessor III 6.182,00
Assessor II 5.375,00
Assessor I 4.300,00
Assistente de Serviços 1.920,00

ANEXO III
a que se refere o artigo 57 da Lei Complementar nº ,de de de 2007

EMPREGO PÚBLICO REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO
Secretário Executivo Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no

mínimo, 6 (seis) anos em assuntos relacionados com as atividades a serem desempe-
nhadas.

Superintendente de Área Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no
mínimo, 6 (seis) anos em assuntos relacionados com as atividades a serem desempe-
nhadas.

Assessor III Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no
mínimo, 6 (seis) anos em assuntos relacionados com as atividades a serem desempe-
nhadas.

Assessor II Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no
mínimo, 5 (cinco) anos em assuntos relacionados com as atividades a serem desem-
penhadas.

Assessor I Graduação em curso de nível superior e experiência profissional comprovada de, no
mínimo, 4 (quatro) anos em assuntos relacionados com as atividades a serem desem-
penhadas.

Assistente de Serviços Certificado de conclusão do ensino médio ou equivalente e experiência profissional
comprovada de, no mínimo, 2 (dois) anos em assuntos relacionados com as ativida-
des a serem desempenhadas.

ANEXO IV
a que se refere o artigo 4º das Disposições Transitórias da Lei Complementar nº , de de de 2007

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
Especialista em Energia I Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Público I
Especialista em Energia II Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Público II
Especialista em Energia III Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Público III
Especialista em Energia IV Especialista em Regulação e Fiscalização de Serviços Público IV


